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PARECER CONJUNTO Nº 405/2008 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, 
IDOSO E MULHER; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 106/08. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Mara Gabrilli, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de se disponibilizar cadeiras de rodas nos aeroportos, helipontos, 
rodoviárias, centros empresariais, estádios de futebol, hotéis, casas de espetáculos, casas 
noturnas, clubes, academias, escolas, faculdades, universidades e demais estabelecimentos 
em que circulem mais de cem pessoas por dia. 
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
Com efeito, a proposta, ao disponibilizar cadeiras de rodas nos estabelecimentos que elenca, 
facilita a locomoção de diversos grupos de pessoas tais como idosos, pessoas com 
mobilidade reduzida, enfermos etc.  
O projeto insere-se, assim, no âmbito da competência municipal para legislar sobre assuntos 
predominantemente locais e encontra seu fundamento no poder de polícia administrativa do 
Município. 
Segundo dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional: 
“Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, 
em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, 
à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes 
de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.”  
Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades urbanas em 
geral ensina que “tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas 
suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a 
jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das 
respectivas sanções como legítima expressão do interesse local” (in “Direito Municipal 
Brasileiro”, 6ª edição, Malheiros Ed., pág. 371). 
De acordo com o art. 160, incisos, I e II, da Lei Orgânica do Município, compete ao Poder 
Público Municipal disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas em seu território, 
conceder e renovar licenças de instalação e funcionamento, bem como fixar horários e 
condições de funcionamento. 
Ademais, o art. 230 da Constituição Federal determina que a família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 
O art. 2º, da Lei Federal da Lei nº 7.853/89, dispõe competir ao Poder Público e seus órgãos 
assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos, inclusive 
dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico. 
Também nossa Lei Orgânica, no art. 226, determina que o Município buscará garantir à 
pessoa portadora de deficiência sua inserção na vida social e econômica e no art. 227, que 
"o Município deverá garantir aos idosos e pessoas portadoras de deficiências o acesso a 
logradouros e edifícios públicos e particulares de frequência aberta ao público (...) 
garantindo-lhes a livre circulação". 
A Lei Federal nº 10.741/03, por seu turno, estabeleceu em seu art. 1º, que o idoso goza de 
todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção 
integral de que trata a lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as 
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oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e 
dignidade. 
Especificamente com relação à proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência, a Constituição Federal determina que podem legislar concorrentemente sobre o 
assunto a União, os Estados, Distrito Federal e também o Município, para suplementar a 
legislação federal e estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 24, 
XIV c/c art. 30, I e II, da Constituição Federal). 
A proposta ampara-se nos arts. 24, XIV; 30, I e II; e 230, da Constituição Federal; no art. 
2º, da Lei Federal nº 7.853/89; no art. 1º da Lei nº 10.741/03; e nos arts. 13, I; 37, 
"caput"; 160, I e II; 226 e 227 da Lei Orgânica do Município, razão pela qual somos  
PELA LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, as Comissões de  Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, 
Lazer e Gastronomia; e de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher entendem 
inegável o interesse público do projeto, razão pela qual manifestam-se 
FAVORAVELMENTE. 
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor na 
medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Quanto ao mérito, as Comissões de  Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, 
Lazer e Gastronomia; e de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher entendem 
inegável o interesse público do projeto, razão pela qual manifestam-se 
FAVORAVELMENTE. 
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor na 
medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, em 23/04/08. 
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